
• PRODUTOS VEGETAIS IN NATURA

• PRODUTOS VEGETAIS MINIMAMENTE PROCESSADOS (VEGETAIS DESCASCADOS, PICADOS, HIGIENIZADOS E EMBALADOS)

• PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (DEFINIDOS NO DECRETO 9.013/2017)

• BEBIDAS E PRODUTOS PARA O PREPARO DE BEBIDAS (INCLUINDO BEBIDAS ALCOÓLICAS E NÃO ALCOÓLICAS, VINAGRE E POLPAS DE FRUTAS)

CATEGORIAS DE PRODUTO DE COMPETÊNCIA DA AGRICULTURA

• AÇÚCAR E PRODUTOS PARA ADOÇAR

• ÁGUAS ENVASADAS

• ALIMENTOS COM ALEGAÇÃO

• ALIMENTOS ESPECIALMENTE FORMULADOS PARA CRIANÇAS (INCLUINDO FÓRMULAS INFANTIS, ALIMENTOS DE TRANSIÇÃO E CEREAIS INFANTIS)

• ALIMENTOS PARA CONTROLE DE PESO E DIETAS COM RESTRIÇÃO DE NUTRIENTES

• ALIMENTOS SEMI-PRONTOS E PRONTOS, EXCLUÍDOS OS DE ORIGEM ANIMAL E AS BEBIDAS

• BALAS BOMBONS E GOMAS DE MASCAR

• CAFÉ, CAEVADA, CHÁ, ERVA-MATE E PRODUTOS SOLÚVEIS

• CHOCOLATE E PRODUTOS DE CACAU

• FARINHA, AMIDOS E FARELOS

• FÓRMULA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL E PARA ERRO INATO DO METABOLISMO

• GELADOS COMESTÍVEIS (SORVETES E PICOLÉS)

• GELO

• MISTURA PARA PREPARO DE ALIMENTOS

• NOVOS ALIMENTOS

• ÓLEOS E GORDURAS VEGETAIS

• PRODUTOS DE CEREAIS, INCLUINDO MASSAS, BISCOITOS E PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO

• PRODUTOS DE VEGETAIS, DE FRUTAS E COGUMELOS, EXCLUÍDOS AQUELES DE COMPETÊNCIA DA AGRICULTURA

• PRODUTOS PROTEICOS DE ORIGEM ANIMAL

• SAL

• SUPLEMENTO ALIMENTAR

• TEMPEROS, ESPECIAIRIAS E MOLHOS

CATEGORIAS DE PRODUTO DE COMPETÊNCIA DA SAÚDE


